
ESTADO DA PARAÍBA
PREFETTURA ÍIIUi'ICIPAL DE DUAS ESTRADAS

coNCoRRÊilCr!. No @@2/2024
PROCESSO ADTTINISTRATIVO NO 24O7L2CEeíà^O2

COI'ITRATO Ne âOIAUZOZ4

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE 5I CELEBRAM A PREFEITURÀ iTUÍIIICIPAL DE DUAS EsTRADAsE ÂilcoRA cottlsrRuroRA LTDA., pARA FoRNECTMENTo coNFoRr{E DrscRrMrNADo NEsrE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PREFEITuRA Flul,lIcIpAL DE DUAS ESTRADAS - Rua doComércio, 23 - Centro - Duas Estradas - pB, CNpl ne Og.TgZ.O],Z/OOOI_ilO, neste ato representada pelaPnefeita 3oyce Renally Felix Nunes de Figueiredo, Brasileira, casada, Funcionaria publÍca, residente edomicilÍada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - pB, CpF ne ago.4o7,Sa4-4o,Cartelra de ldentidade ne 3.570.572 ssP, doravante simplesmente CoNTRATANTE, e do outro laOo Âncoú
coilsrRUToRA LTDA. - RUA eRESTDENTE NrLo PEÇANHA, 211, SALA 102, BEssA - :óÂo eessoa - ea, cNpl ne44.459.o47/ooa].g3, doravante simplesmente CONTRATADA, decidiram as partes contratantes assinar opresente contrato, o quar se regerá pelas cJ.áusuLas e condiÇôes seguintes:

CI.áUSUI.A PRIüEIRA - DOS FI'I{DA}iE}!TOS:
Este contrato decome da lícitação modalidade Concorrência nc A0A62/2824, processada nos termos da Lei
Federal ns 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar nc 123, de 14 de dezembro de 2ao6: Decreto
itunlcipal no 76, de 1.4 de Março de 2023; rnstruÇão Normativa no 73 sEGEslHE, de 30 de setembro de 2@22;e legislação pentinente, consideradas as alterações posterlores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos csmo também às cláusuLas deste contrato.

CLÁT'sUUI SEGTffIDÀ . DO OB]ETO:
O presente contrato tem por obJeto: Construção do Pa1ace FrancÍsco costa, no MunÍcípio de Duas Estnadas- PB.

A obra deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições exprêssas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaçôes técnicas comespondentes, processo de Licitação modalidade
Conconnência ne gg^A2l2924 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizada sob o regime de
empreitada por pneço gIobal.

CL/üJEUI.A TERCEIRA - DO VALOR E pREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 899.@O,Qg (OITOCENTOS E NoVENTA E N0VE
ilrL REAIS).

cúusulA QUARTA - Do REAlusrAtitENTo Ell sENTrDo EsrRrro - REAlusrE:
0s preços contratados são fixos e irneaJustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusÍvamente para as obrigações iniciadas
e concluÍdas após a ocorrência da anualidade.
Nos reaJustes subsequentes ao primeiro, o interregno mÍnÍmo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do úItimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a difenença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitlvo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cáIcu1o
referente ao neajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido pana reaJustamento venha a sen extlnto ou de qualquer fonma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pe1a legislação então em

vigor.
Na ausência de previsão lega1 quanto ao Índice substituto, as partes elegenão novo índice oficial, pana
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4 c@. DISCRII,IINAçÃO UNID. QUANT. P.uNrr/iRro P. TOTAL
1 Empreitada: Construção do Palacête Francisco Costa, no MunicÍpio de

Duas Estnadas - PB conforme Projeto.
Obra 1 899.9OO,8A 899.AOO,OA
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0 registro da variação do valor contratuâl para fazer face ao neajuste de preços poderá
por simples apostila.
o prazo para rêsposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômÍco-financeiro,
caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação conp
impnevisível ou pnevisÍvel de consequência incalculáveI, obsenvadas as disposiçôes dos Arts.
da Lei 74.733/2L.

cLÁusuLA QrrrHTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos não VÍnculados de Impostos:
06.00 - L3.39t.2gO3.tOtO - 500 - 4.4.90.51.OL;
06.00 - L3.391,2003.t9!O - 700 - 4.4.90.51.Ot;
s6.oo - 13.391.2003.tOtO - 701 - 4.4.90.s1.01.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAITEI{TO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratantê, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a L46 da Lei 14.133/27; da seguÍnte maneira:
Conforme execução de cada etapa [servlços], mediante boletim de medição advindo de fiscalização de
profissional competente em conformidade ao cronograma de execução.

CLÁUSULA 5ÉTIiIA - Dos PRAzos E DA vIGÊilcIA:
os pnazos máximos de inÍcio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei t4.L33/27, estão abaixo indicados e serão
consÍderados da emissão da Ordem de Serviço:
a - Início: 15 (quinze) dias;
b - Conclusão: 8 (oito) meses.
A vÍgência do presente contrato será determinada: 8 (oito) meses, considerada da data de sua
assinatural podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. !O5 a tL4, da Lei L4.113/ZL.

CLÁUSULA OITAVA . DAS OBRIGAçõES DO COTITRATAITTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualldade da obra,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;
d - Designar rêpresentantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contnatação de terceiros para assistência e subsÍdio da fiscalização com infonmações
pertinentes a essa atribuição;
e - gbsenvar, êm compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.t33/2!.

CLÁUSULA NONA . DAS OBRIGAçõES DO COilTRATADO:

a - Executar devidamente a obra descrita na cláusuIa correspondente do presente contrato, dentro dos

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao obJeto

contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tnibutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título,
perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, gue o

represente integralmente em todos os seus atos;
d - permitin e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infonmes e esclarêcimentos

solicitados;
e - Será responsáve} pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

curpa ou doro na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscarizaÇão
ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou en parte, o objeto deste instrumento, sem o

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação 
-e qualificação exigidas no respectivo processo ticitatório, apresentando ao

contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

previdência Social ou para a[rendiz, bem como as reservas de cangos previstas em outras normas

específlcas, ao Longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicltado pelo Contratante, deverá

compnovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as

referidas vagas;
i - Observar, em comPatibil
L4.t33/21.
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cúU5U1g DÉcIÍirA - DA ALTERAçÂo r egscrsÂo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida Justificativa, unilateralmente pelo
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
motivada nos autos do processo, as segurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas
disposições dos Ants. L37 a 139, todos da Lei t4.133/21.
Nas alteraçôes unilaterais a quê se refere o incÍso I, do caput do Art. 1.Z4, da Lei 14.
Contratado será obrigado a acei.tar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressôes que sefizerem nas obras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valorinicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o timite estabelecido tsalvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIüA PRIiIETRA . Do RECEBIüEÍ{To:
Executada a presente contratação e observadas as condÍçôes de adimplemento das obrigaçôes pactuadas, os
procedimentos e condiçôes para receber o seu obJeto pelo Contratante obedecerão, ionforme o caso, às
disposiçôes do Art. 14O, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisórlo, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do tenmo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura
pelas partes, aPenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendlmento das
exigências contratuais, não podendo esse prazo ser supenior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justiflcados.

CúUSULA DÉcIirA SEGT,iDA - DAs PET{,TLIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infnaçôes previstas no Art. 155r da Lei 14.L33l21 e serão aplÍcadas, na
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Ants. 156 a 163, do mesmo dÍploma legaI,
as segulntes sançôes: a - advertência apllcada exclusÍvamente pela infração administrativa de dar causa
à lnexecução pancia} do contrato, quando não se Justificar a lmposição de penalidade mals grave; b -
multa de mora de Or5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contnato, por dia de
atraso inJustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 1O% (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infraçôes administrativas pnevistas no referido Art. 155; d -
impedÍmento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrativas previstas nos incisos rI, III, IV, V, VI e VII do câput do referido Art. 155,
quando não se justlficar a imposição de penalldade mais grave; e - declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indineta de todos os entes
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infnações administrativas
previstas nos incisos VIII, Ix, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem
a imposição de penalldade mais grave que a sanção referida no § 4s do referido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14,L33/27.
Se o valon da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dlas após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a

fazer jus, acrescldo de juros moratórios de 1X (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmente.

CúUSULA DÉCIiIA TERCEIRA . DA CO}IPENSAçÂO FITTIANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não

tenha concomido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação flnanceira, devlda desde a

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os

encargos moratónios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte
fórrula:EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratóriosjN=nÚmerodediasentreadataprevistapara
opagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI=Índicedecompensação
financeira, assim apurado: 1 = (TX + IAO) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumu]ado nos

últirnos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

hipótese do neferido Índice estabelecÍdo para a compensação financeina venha a ser extinto ou de

qualquer fonma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrilA qTARTA - DAs oBRTGAçôes prRrrrrÍ{TEs À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ne L3.7Og, de X4 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação exPnessa;
b - Os dados obtidos somente poderão ser utiltzados para as finalidades que Justificaram seu acesso e

de acordo corn a boa-fé e com os princípios do Art. 6e, da Leí L3.7O9/18;
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em

Lei;
d - Constitui atribuição do Contratado orlentar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades decor rentes da LGPD;

e - O Contratante deverá ser lnformado, no pnazo de cinco dias Útels
suboperação flrmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado;
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f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
c1áusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observânciai
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula,
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados;
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante just
quaisquer informações acenca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte real.izado;
i - Termlnado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eLiminá-Ios, com

exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 73.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para flns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e
somente enquanto não prescritas essas obrigações;
J - Os bancos de dados formados a partlr da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que
se proponham a anmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro ÍndividuaL rastreáveI de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Leí L3.7A9/18, com cada
âcesso, data, horário e registro da flnalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissôes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de ganantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
na LGPD;
k - O presente contrato está suJeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de
Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cLÁusuLA DÉcrllA Qr.rIrttTA - Do FoRo:
Pana dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Guanabira

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o prêsente contrato em O2 (duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 28 de Agosto de 2024.

TESTEI,IUNHAS PELO CONTRATANTE

SOYCE REiIALLY FELIX NUT{ES DE FIGUEIREDO

Prefeita Constitucional
a90.407.504-49

PELO CONTRATADO

LTDA.
.459.O47 /OOOT-93
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